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MIRAND

LEINº 1601 DE19 DESETEMBRO2025.

"INSTITUI A COORDENADORIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MIRANDA, ESTADODEMATO GROSSODOSUL E
DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS".

O PrefeitodomunicípiodeMiranda, EstadodeMatoGrossodoSul, SR. FÁBIO
SANTOS FLORENÇA nousodesuasatribuiçõeslegais, fazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovae
elesanciono aseguinte Lei:

Art. 1ºFicacriada, noâmbitodaAdministraçãoMunicipalDireta, aCoordenadoria
MunicipaldaJuventude, vinculadaàSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialeTrabalho, coma
finalidade deplanejar, coordenar, articular, executareacompanharpolíticaspúblicasvoltadasà
juventude.

Art. 2° CompeteàCoordenadoriaMunicipaldaJuventude:
I- formular, proporeimplementarpolíticaspúblicasparaajuventudenomunicípio;
Il- promoveraintegraçãodaspolíticassetoriaisvoltadasaosjovens;
IIII- apoiaraçõesdeinclusãosocial, educação, cultura, esporte, saúde, empregoerenda

paraosjovens;
IV- fomentaraparticipaçãodajuventudenavidapúblicaepolíticadomunicípio;
V- realizarestudos, diagnósticosemapeamentossobreasituaçãodajuventudelocal;
VI- atuaremparceriacomconselhos, instituiçõespúblicaseprivadas, movimentos

sociaiseorganizaçõesjuvenis.

Art. 3° AfunçãodeCoordenadorMunicipaldaJuventudeseráexercidaporservidordo
quadro pessoaldomunicípio, designadopeloPrefeitoMunicipal, semprejuízodesuasatribuições
originais.

art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçoereamentárias próprias, podendo sersuplementadas, senecessáric
Art. 5° OPoderExecutivopoderáregulamentarapresenteLei, noquecouber, noprazo

deaté60 (sessenta) diasapósasuapublicação.

Art. 6ºEstaLei entraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda- MS, 19deSetembrode2025.
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